
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022041200050

50

Nº 70, terça-feira, 12 de abril de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

Banco Central do Brasil
PORTARIA Nº 113.660, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no
art. 2º do Decreto nº 91.961, de 19 de novembro de 1985, e nos arts. 10 e 12, inciso X,
alínea "a", do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Fica designado MAURICIO COSTA DE MOURA, Diretor de
Relacionamento, Cidadania e Supervisão de Conduta, para substituir o Diretor de Política
Monetária, Bruno Serra Fernandes, no período de 13 a 14 de abril de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 695, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, resolve:

Dispensar LEONARDO FORMIGA LARROSSA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de Desenvolvimento da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 696, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar JOÃO HENRIQUE WETTER BERNARDES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão,
código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de Desenvolvimento
da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, ficando
dispensado do encargo de substituto que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA N° 653, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.101887/2022-86, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor ALMIR
FURTADO DE SOUZA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, Classe
S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1204253, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

PORTARIA N° 669, DE 11 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.100455/2022-58, resolve:

Publicar a reversão da aposentadoria voluntária da servidora JUPIARA TELLES
MONTEIRO CARVALHÊDO, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 059915, para que retorne ao Quadro de Pessoal
desta Controladoria-Geral da União, com fundamentação no Artigo 25 da Lei nº
8.112/1990.

Na data de publicação desta Portaria, o servidor entrará em exercício na
Controladoria-Geral da União.

VIVIAN VIVAS,

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 698, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir DANIELLE DANTAS DE LIMA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1477381, por MERSON RODRIGUES GOMES, Auditor Fe d e r a l
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979903, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 867, de 12 de abril de 2021,
publicada no D.O.U. nº 68, Seção 2, p.42, de 13 de abril de 2021, referente ao Processo nº
00190.103225/2021-60.

Art. 2º - Atribuir ao membro BRUNO FRACALOSSI PAES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538020, a função de presidente da comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 701, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir DANIELLE DANTAS DE LIMA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1477381, por HUGO ANTÔNIO DE AZEVEDO LOUSA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1981099, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 203, de 7 de fevereiro de 2022,
publicada no D.O.U. nº 29, Seção 2, p.54, de 10 de fevereiro de 2022, referente ao
Processo nº 00190.100630/2022-15.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 704, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir DANIELLE DANTAS DE LIMA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 14773818, e WALTER GODOY NETO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538413, por HUGO ANTÔNIO DE AZEVEDO
LOUSA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1981099, e MERSON
RODRIGUES GOMES, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979903,
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº
3.301, de 6 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 235, Seção 2, p. 40, de 7 de
dezembro de 2018, referente ao Processo nº 00190.110518/2018-06.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 121, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta do Procedimento
Administrativo nº 19.00.5000.0003366/2018-14, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria CNMP-PRESI nº 118 de 8 de abril de 2022, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 2, de 11 de abril de 2022, para que onde se lê "a contar
de 17 de abril de 2021", leia-se "a contar de 17 de abril de 2022".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PORTARIA CNMP-CN Nº 54, DE 6 DE ABRIL DE 2022

A CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições
previstas no art. 130-A, § 3°, da Constituição da República e nos arts. 18, incisos I, II, VII
e XIV, 67 e 68, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37, caput,
consagrou a eficiência como um dos princípios basilares da Administração Pública;

Considerando que, dentre outras atribuições, incumbe à Corregedoria Nacional,
nos termos do comando emergente do art. 130-A, § 3º, da Constituição da República c/c
o art. 18, incisos I, II, VII e XIV e art. 67, caput e § 2º, da Resolução nº 92, de 13 de março
de 2013 (Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público), realizar, de
ofício, sindicâncias, correições e inspeções; receber reclamações e representações de
qualquer interessado relativas à atuação de membros do Ministério Público e dos seus
serviços auxiliares; além de verificar a regularidade dos serviços do Ministério Público em
todas as áreas de atuação, havendo ou não evidências de irregularidades;

Considerando que a Constituição Federal conferiu expressamente ao
Corregedor Nacional o dever-poder de requisição e de designação de membros e
servidores do Ministério Público (art. 130- A, § 3º, inciso III);

Considerando que o art. 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição Federal é norma
constitucional expressa, com aplicabilidade imediata, que dispensa regulamentação e que
foi instituída para garantir à Corregedoria Nacional do Ministério Público o exercício
eficiente, isento e pleno das funções que lhes foram atribuídas constitucionalmente;

Considerando que a Corregedoria Nacional constitui garantia fundamental de
efetividade do Ministério Público como instituição constitucional fundamental de acesso à
justiça;

Considerando que, além de detectar eventuais inadequações de ordens
disciplinares ou administrativas, tomando as providências necessárias para o
equacionamento das distorções constatadas, a Corregedoria Nacional tem como objetivo
orientar e buscar o aprimoramento das atividades do Ministério Público, conhecendo
iniciativas inovadoras que possam ser futuramente aplicadas em outras unidades
ministeriais, sendo imprescindível a verificação in loco do funcionamento dos serviços
prestados;

Considerando que, dentro do espectro amplo de atuação obrigatória do
Ministério Público brasileiro, se inclui a defesa da ordem jurídica pela investigação de
crimes violentos letais intencionais, prosseguindo-se sua persecução voltada à identificação
dos autores do delito e aplicação da sanção penal, figurando como núcleo nevrálgico das
atribuições de seus membros;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal de 1988);

Considerando que o Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da
medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução (art.
67 da Lei nº 7.210/84);, resolve:

1. Instaurar Correição Extraordinária nas unidades do Ministério Público do
Estado da Bahia localizadas nas cidades de Salvador, Simões Filho, Camaçari, Lauro de
Freitas, Feira de Santana e Alagoinhas, com atribuição criminal, execução penal e controle
externo da atividade policial, cujos trabalhos serão realizados no período de 16 a 19 de
maio de 2022, com o fim de analisar o funcionamento dos serviços administrativos e
funcionais.

2. Designar Silvio Roberto Oliveira de Amorim Júnior, coordenador-geral da
Corregedoria Nacional do Ministério Público, Marcelo José de Guimarães e Moraes, chefe
de gabinete da Corregedoria Nacional, Marco Antonio Santos Amorim, coordenador da
Coordenadoria de Correições e Inspeções, e Vinícius Menandro Evangelista de Souza,
coordenador da Coordenadoria de Inovações da Corregedoria Nacional do Ministério
Público, para coordenarem os trabalhos correicionais.

3. Designar Alexandre José de Barros Leal Saraiva, André Bandeira de Melo
Queiroz, Marcelo de Oliveira Santos, Jacqueline Orofino da Silva Zago de Oliveira, Manoel
Veridiano Fukuara Rebello Pinho, Saulo Jerônimo Barbosa de Almeida e Maurício Coentro
Pais de Melo, membros auxiliares da Corregedoria Nacional, bem como Rafael Schwez
Kurkowski, coordenador da Coordenadoria Disciplinar e Bernardo Maciel Vieira, membro
colaborador e Coordenador Substituto da Coordenadoria de Inovações, para integrarem a
equipe de trabalho, delegando-lhes poderes para a realização das atividades de correição
e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos serviços.

4. Requisitar, com dedicação exclusiva, Sammy Barbosa Lopes, procurador de
Justiça do Ministério Público do Estado do Acre e membro auxiliar da Corregedoria
Nacional, para integrar a equipe de trabalho, delegando-lhe poderes para a realização das
atividades de correição e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos
serviços.
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